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ENVOLVIMENTO EM GRUPOS SUPRESSIVOS

Alguém que se descubra ser ligado a um Grupo Supressivo não poderá jamais ser inscrito num Curso de Audição a Solo de St Hill ou num Curso de Clearing.

Os Grupos Supressivos definem-se por serem aqueles que procuram destruir a Cientologia, ou que se especializam em prejudicar ou em matar pessoas ou danificar os seus casos, ou aqueles que defendem a supressão da Humanidade.

Não importa se a pessoa com tais ligações se desligue, ou maneje, ou que tal ligação tenha sido previamente cortada.

A razão desta carta política é a de tornar extremamente difícil aos grupos supressivos adquirir informações que eles pudessem preverter e usar para fazer mal a outros.

Se uma pessoa foi membro e deixou de o ser, permenece o facto de tal pessoa dever ter tido algum acordo básico com os motivos do grupo supressivo.

Se não sustentarmos esta regra a nossa tarefa tornar-se-á mais difícil por causa da violação da informação. Não queremos nunca mais que volte a acontecer a epidemia de implantações e faremos tudo o que pudermos para negar informações a quem possa vir a prevertê-las para tal uso.

Uma pessoa a quem se tenha negado o acesso a informações de nível mais elevado nunca o poderá obter a menos que o grupo a que tenha pertencido esteja completamente dispersado ou tenha sido abolido.

Os arquivos de Éticas de todas as Orgs devem ter os nomes dessas pessoas.

Essa pessoa também não poderá vir a ser funcionário de uma Organização de Cientologia sem uma autorização especial da Secção de Autoridade Ética de LRH. Se se descobrir um funcionário que tenha pertencido a um grupo supressivo ele deve ser enviado a tal secção para obter a autorização.

OS NOMES DAS PESSOAS ALISTADAS EM GRUPOS SUPRESSIVOS OU DECLARADAS SUPRESSIVAS DEVEM CIRCULAR POR TODOS OS CONCESSIONÁRIOS, ESCRITÓRIOS DE CIENTOLOGIA E ORGANIZAÇÕES LOGO QUE DESCOBERTOS. NÃO FICAM AO ABRIGO DE QUALQUER AMNISTIA E NÃO PODERÃO RECEBER CURSOS AVANÇADOS ATÉ QUE O GRUPO SEJA DISSOLVIDO. TAIS PESSOAS NÃO PODERÃO SER EMPREGADOS PELAS ORGS OU ESCRITÓRIOS E SE FOREM DESCOBERTOS EMPREGADOS EM ALGUM CENTRO, ESSA CONCESSÃO SERÁ CANCELADA. PESSOAS MEMBROS DE GRUPOS SUPRESSIVOS OU DECLARADAS SUPRESSIVAS NÃO PODERÃO SER FSMs.




